
Assemblela Legislativa 
do Ealado da MaIo Gro880 

PORTARIA N.o 177/2014 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIV A DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Ato n° 007/13, 

RESOLVE: 

Conceder à servidora HENRIQUETA LEITE DE CARVALHO, matrícula n.o 20230, 

180 (cento e itenta) dias de Licença para tratamento de saúde, em prorrogação, no 

período de 28.02.2014 a 26.08.2014, nos termos do artigo 231, da Lei Complementar nO 

04, de 15.l0.90, conforme consta no Processo na 037/2014, de 12.03.2014, do ISSSPL. 

COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria de G stão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, 

em Cuiabá, 17 de abril de 2014. 
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